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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

PARECER 1/2026 - DTIC/RIFB/IFBRASILIA de 30 de março de 2026

PARECER TÉCNICO

1 .   Trata-se da análise da análise da qualificação técnico-operacional da empresa TAUFFER SOLUTIONS
INFORMATICA LTDA,  que par*cipou da Dispensa Eletrônica n° 118/2025 que visa selecionar a proposta mais
vantajosa para a contratação do serviço de telefonia fixa comutada para atender as necessidades do Ins*tuto
Federal de Brasília.

2.  O valor da proposta apresentada pela empresa foi da ordem de R$ 25.428,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e
vinte e oito reias)    para os Itens 1, 2 e 3 estando abaixo dos valores es*mados na licitação, sendo considerada
válida.

3 .    A empresa demonstra, conforme atestados de capacidade técnica apresentados, ter ap*dão para o
fornecimento dos equipamentos e prestação dos serviços em caracterís*cas, quan*dades e prazos compa?veis
com o objeto desta licitação e ainda declara estar de acordo com todas as condições es*puladas no edital e seus
anexos. Ademais, os serviços ofertados, atendem as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência.

4. A empresa possui outorga e licenciamento de estações da Agência Nacional de Telecomunicações, estando apta
para prestar serviços de telecomunicações. 

5 .    Além disso, informamos que foram analisados os documentos encaminhados pela empresa, a declaração de
exequibilidade, datados em fevereiro e março de 2026, juntamente com os contratos da empresa com os
seguintes órgãos: Contrato no 090/2023 firmado com o Município de Goianápolis GO, Contrato no 17/2024,
firmado com o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e Contrato com o SEST SENAT de Santana do Livramento/RS. Pelas
informações repassadas e considerando o objeto a ser contratado pelo Ins*tuto Federal de Brasília, entendemos
que a empresa classificada possui as condições para a entrega do objeto a ser licitado. Desse modo, o objeto
conclui-se ser exequível por parte da empresa.

6.  Diante do exposto, quanto ao aspecto técnico-operacional, os documentos apresentados e a proposta ofertada
pela Empresa TAUFFER está apta a ser aceita.

7.  Restituímos os autos a DGCE/DRAP/CDAC para demais encaminhamentos.
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